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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
SOR 69/2024 - Dep. Bruno Ganem - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 2E90 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas) - Valor 540.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.2E90.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
27


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	3 Outras Despesas Correntes	90 Aplicações Diretas	6
	540.000.000

	TOTAL:
	540.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE99 A Definir
0	2
TOTAL:
540.000.000
540.000.000


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000003718
	
	1000
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAA inclusão do Transtorno do Espectro Autista (TEA) no orçamento do Brasil é justificada por vários motivos importantes:

Aumento do Diagnóstico: Nos últimos anos, houve um aumento significativo no número de diagnósticos de TEA, refletindo uma maior conscientização e melhor capacitação dos profissionais de saúde.

Direitos e Inclusão: A legislação brasileira, como a Lei Berenice Piana e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, assegura que indivíduos com TEA tenham direitos iguais em educação, saúde e assistência social.

Capacitação de Profissionais: Investir no TEA significa capacitar profissionais de saúde, educação e assistência social para oferecer um atendimento adequado e inclusivo.





JUSTIFICATIVAEducação Inclusiva: Garantir que crianças e adolescentes com TEA tenham acesso à educação inclusiva, promovendo um ambiente de aprendizado que respeite suas necessidades específicas.
Redução do Estigma: A inclusão no orçamento também ajuda a reduzir o estigma associado ao autismo, promovendo uma sociedade mais acolhedora e compreensiva.
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